
APROVADO 

CT VIO RAJA-GABAGLIA 

Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de Cabo Frio 

PROJETO DE L EI 
	 N.° 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO no uso de 

suas atribuições legais, RESOLVE: 

ARTIGO 12  - Fica denominada Rua 	ENGENHEIRO 

HUGO DE MATTOS SANTOS, a Rua projetada na gleba 4 da Fazenda 

Jeribá, em Manguinhos, 32  Divèrito do Município de 	Cabo 

Frio - Estado do Rio de Janeiro. 

ARTIGO 22 	Esta Lei entrará em vigor na data 

de sua publicaçao. 

ARTIGO 32 	Revogam-se as disposiçoes em con 

trário. 

SALADAS SESSW 16 de setembro de V 986. 

Yetseador-autor .- 

JUSTIFICATIVA 

A homenagem que se propge a prestar a esse 

nome, tem como objetivo imortalizar a figura do Engenheiro 

que prestou sua colaboraçao na urbanizaçao da area de Man 

guinhos, 39 Distrito de Cabo Frio. 

Homem que pela sua formaçao, pelo seu cará 

ter elevado, determinado no cumprimento dos seus 	deveres, 

um exemplo a ser seguido por novas geraçoes. 

SALA DAS SESSZSE 	6 de setembro de 1 986. 

OCTAV • RAJA GABAGL1A 

nif 	Vereador -autor 


